
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSDB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vander  de  Jesus

Maciel, Secretário Municipal de Manutenção e Serviços que

viabilize,  em  caráter  de  urgência,  o  serviço  de

instalação de iluminação pública em toda extensão da rua

José Calegari no bairro Aeroporto, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura é uma solicitação do nobre edil, com

uma  grande  importância,  pois  a  rua  José  Calegari  é

extensa  e  está  em  amplo  desenvolvimento  com  diversas

empresas e residências, portanto, é necessário que essa

via tenha iluminação pública do início ao fim para maior

segurança de todos, zelando pela vida e emprego de cada

um que faz parte dessa comunidade.

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 20 de maio de 2022.

Evandro Miranda
(VANDINHO DA PADARIA)

Vereador – PSDB
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